
INDICAÇÃO Nº 
672
, DE 2014

                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, para que determine à Pasta competente a inclusão das Estradas Rurais que dão acesso às propriedades dos agricultores da Chácara Santo Angelo (“Chácara dos Baianos”) e adjacências,  no  Programa Melhor Caminho, no município de Mogi das Cruzes.
JUSTIFICATIVA

                            A  inclusão da Chácara Santo Angelo no Programa MELHOR CAMNHO contribuirá para a preservação dos recursos naturais através da conservação das estradas rurais, controle e prevenção da erosão, assoreamento dos mananciais e redução do custo de manutenção das estradas rurais. O programa proporcionará ainda o transporte seguro dos insumos e safras agrícolas aos moradores rurais, estimulando a produção bem como o acesso à educação, saúde, abastecimento e lazer dos centros urbanos.

                        Vale ressaltar que naquela região trabalham e produzem mais de 500 famílias de produtores rurais (“chacareiros”), que obtiveram recentemente do INCRA a posse definitiva das terras, após luta de décadas que este parlamentar muito contribuiu, coordenando a Frente Parlamentar do Chacareiros  com deputados de vários partidos políticos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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